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Pedido por cemitério para animais apresentado na Pedido por cemitério para animais apresentado na 
Câmara abre debate sobre descarte incorreto em LorenaCâmara abre debate sobre descarte incorreto em Lorena
Vereador propõe espaço para sepultamento; sem área adequada, tutores revelam ter enterrado pets em quintais e terrenos

A despedida dos animais 
de estimação é um momento 
doloroso para tutores, que 
acaba agravado quando não 
existe uma condição ideal para 
o sepultamento ou cremação 
dos bichinhos. Com foco nesta 
situação, uma proposta deba-
tida na Câmara de Lorena, 
por meio de moção, sugere a 
criação de uma área que seria 
utilizada como cemitério para 
pets.

Apresentada pelo vereador 
Adilson Sampaio (Podemos) no 
último dia 3, a moção aborda 
a necessidade de um cemitério 
para animais, pois, sem lugar 
próprio para descarte, não 
são raros os casos em que 
tutores optam por deixar os 
restos mortais em terrenos 
baldios, à beira de rios, nas 
lixeiras públicas ou no quintal 
de suas casas.

Moradora do Centro da ci-
dade, Mariângela Rocha cuida 
de Jorge, um pinscher de nove 
anos. Em seus 75 anos de vida, 
ela já teve mais de dez cães. 
“E todos eu enterrei no meu 

Eva Maria Dias
Lorena

Foto: Arquivo Atos

Cães nas ruas de Lorena; cidade tem proposta para criação de cemitério para ajudar na despedida dos pets

quintal”, revelou Mariângela. 
Ela enfatizou que como na 
cidade não existe um local ade-
quado para o descarte, essa 
foi a maneira que encontrou 
de se despedir dignamente 
dos amigos.

Sampaio contou que a dona 
de um pet shop do bairro 
Cecap o questionou sobre o 
descarte. “Ela disse que no 
bairro é comum os morado-
res encontrarem carcaças de 
animais mortos em terrenos 
baldios”. O vereador destacou 
que a proposta é motivada 
pela preservação ambiental. 
De acordo com estudo do la-
boratório de patologia animal 
da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia da USP 
(Universidade de São Paulo), ao 
se decompor, o corpo produz o 
necrochorume, que contamina 
o solo e a água.

Ainda em tramitação, o 
projeto de lei 215/2007, apre-
sentado na Câmara dos Depu-
tados, segue à espera de vota-
ção em Brasília. A proposta 
institui o Código Federal do 
Bem-Estar Animal. Em 2019, 
foi acrescentado ao texto origi-
nal o PL 5.658 que diz respeito 
à criação de crematório de 

animais em cidades com mais 
de duzentos mil habitantes. 

Tutor de duas cachorras, 
Adenilson Silva, afirmou que 
vai optar pela cremação quan-
do as duas morrem “É para 
não sujar o meio ambiente e 
guardar as cinzas dos animais 
como lembrança”.

Silva conta que pesquisou 
serviços de cremação na re-
gião e descobriu uma empresa 
em São Jose dos Campos. 
Pindamonhangaba também 
conta com o serviço no sistema 
privado. Os valores variam 
entre R$4 mil e R$ 15 mil para 
realizar o processo.

“O mais correto seria a 
construção de um crematório 
de animais na cidade. Porém, 
financeiramente, pode não 
ser viável para o Prefeitura”, 
comentou Sampaio.

Procurada pela reportagem 
do Jornal Atos, a secretaria 
de Meio Ambiente de Lorena 
informou que vai estudar a 
viabilidade da construção de 
um crematório para animais 
na cidade. O texto frisou que 
a questão “envolve uma série 
de aspectos que precisam ser 
avaliados e considerados antes 
de qualquer resposta”.

Câmara abre nova processanteCâmara abre nova processante
após denúncia contra Piriquitoapós denúncia contra Piriquito
Prefeito é acusado de não aplicar emendas impositivas; CPI do Poupatempo continua suspensa

A Câmara de Apareci-
da acolheu, na sessão da 
segunda-feira (17), uma 
denúncia feita por um mo-
rador contra o prefeito 
Luiz Carlos de Siqueira, o 
Piriquito (Podemos). Essa 
é a segunda processante 
contra o chefe do Executivo 
em seis meses.

Segundo a denúncia apre-
sentada por Tony Tuma, 
empresário e ex-candidato 
a prefeito, Piriquito não 
teria aplicado as emendas 
impositivas aprovadas pelos 
vereadores em anos ante-
riores. Oito parlamentares 
foram favoráveis ao acolhi-
mento do pedido de Tuma. 
Apenas Juninho Corpo Seco 
(Podemos) votou contra. 
Em seguida, a formação da 
nova Comissão Processante 
foi definida em votação. A 
vereadora Simone Ribas 
(PSDB) será a presidente, 
com Liliane Gabriele dos 
Santos (PL) na relatoria e 
Carlos Alexandre Rangel, o 
Xandi (PSD), como membro

Andréa Moroni
Aparecida

Pereira Júnior alegou que 
a “comissão em nenhum 
momento interrogou o de-
nunciado, muito menos 
realizou a oitiva de todas as 
testemunhas de defesa, fato 
este que impede qualquer 
julgamento, pois não possui 
a comissão processante 
competência para decidir 
quais testemunhas serão 
ouvidas”. O advogado des-
tacou que o seu cliente não 
tinha sido intimado, até o 
dia 4 de junho, a apresentar 
as alegações finais durante 
a votação do relatório final 
da CPI pelo plenário da 
Câmara, na sexta-feira (7).

O presidente da Câmara 
informou que o processo 
continua suspenso aguar-
dando decisão da Justiça. 
“Eu, como presidente da 
Câmara, fui notificado por 
ter convocado a sessão 
extraordinária no dia 7. 
Eu tinha dez dias para res-
ponder e explicar que era a 
data possível sem exceder 
o prazo final da CPI. Agora 
cabe à juíza decidir se ar-
quiva a CPI ou manda dar 
andamento ao processo”, 
frisou Budão.

O presidente da Câmara, 
Valdemir Rodrigues de Go-
doi, o Budão (PL), revelou 
que após a notificação do 
prefeito sobre a investiga-
ção, a comissão terá um 
prazo de noventa dias para 
ouvir todos os envolvidos 
na denúncia.

Para o prefeito, o que está 
acontecendo na Câmara faz 
parte de um jogo político. 
“As emendas impositivas 
são de ordem técnica, legal 
e orçamentária. É a secreta-
ria da Fazenda que executa 
essas emendas. Eu tive a 
informação de algumas 
foram cumpridas sim e, no 
momento oportuno, as ques-
tões serão respondidas”.

CPI do Poupatempo – A 
Justiça de Aparecida sus-
pendeu no dia 7 de junho a 
votação do relatório final da 
CPI (Comissão Parlamentar 
de Inquérito) que investigou 
irregularidades no aluguel 
do prédio do Poupatempo.

A defesa de Piriquito en-
trou com pedido de liminar 
para suspender a votação, 
alegando cerceamento de 
defesa. No recurso, o ad-
vogado Anthero Mendes 

Foto: Arquivo Atos

O prefeito de Aparecida, Luiz Carlos de Siqueira, o Piriquito, acusado de não aplicar emendas impositivas
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PRESIDENCIALISMO DE COA-
LIZÃO NOS MANDATOS LU-
LA:UMA JORNADA DE ALIAN-
ÇAS E MUDANÇAS(?)
Na elaboração da nossa Constituição, 
pós-período ditatorial, a ideia do regi-
me parlamentar tomou corpo em uma 
corrente entre os constituintes.
Jose Sarney e seu grupo na constituinte 
blocou esta ideia e o regime presiden-
cialismo venceu. Mantida a tradição 
republicana.
Recentemente, mostrou o seu arrepen-
dimento pois, o primeiro presidente 
eleito no período de redemocratização 
afirmou que o “país se tornou ingover-
nável” diante da dificuldade de formar 
alianças políticas.
O período era de reformulação do siste-
ma político, a criação de novos partidos 
para abrigar as correntes políticas da 
época.
Daí, emergiu o conceito de presidencia-
lismo de coalizão. 
O presidencialismo de coalizão, concei-
to criado pelo cientista político Sergio 
Abranches em 1988, é um modelo de 
governo comum em países com siste-
mas presidenciais, onde o presidente 
da República é eleito diretamente pelo 
povo e possui um mandato fixo.

Nesse sistema, o presidente, para ter 
governabilidade e conseguir aprovar 
suas propostas no Congresso Nacio-
nal, precisa formar uma coalizão, um 
acordo político entre diferentes partidos 
políticos. Essa coalizão oferece apoio 
ao governo em troca de cargos, benes-
ses ou promessas de políticas públicas.
Para governar, o presidente precisa 
negociar e barganhar com diversos 
partidos para formar a base de apoio no 
Congresso.
Todavia, o sistema proporcional de 
representação nas eleições leva a um 
Congresso Nacional com muitos parti-
dos dificultando a obtenção de maioria 
absoluta por um único partido.
No Lula 1 governou com uma base 
sólida uma vez que seu partido recebeu 
uma representação significante, mas 
por questão de segurança desenvolveu 
o “mensalão” e deu no que deu!
O primeiro mandato de Lula então foi 
marcado por uma coalizão ampla e 
coesa, reunindo diversos partidos de 
diferentes ideologias. Essa base sólida 
no Congresso permitiu ao presidente 
aprovar reformas importantes, o Pro-
grama Bolsa Família, impulsionando o 
crescimento econômico e a redução da 
pobreza, contava com a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal no controle dos gastos 

públicos e a inflação domada e um 
leque de reformas estruturantes.
O cenário político e econômico era 
propício para reformas, com forte apoio 
da sociedade civil e um Congresso 
Nacional aberto ao diálogo.
Lula se destacou por sua capacida-
de de negociar e articular diferentes 
interesses, construindo pontes entre os 
partidos da coalizão.
 A popularidade e o carisma de Lula 
facilitaram a construção de consensos 
e a negociação de apoio entre diferentes 
grupos destacado por sua capacidade 
de negociar e articular.
 O cenário político e econômico era 
propício para reformas, com forte apoio 
da sociedade civil e um Congresso 
Nacional aberto ao diálogo.
 O governo priorizou medidas com 
amplo apelo popular, como programas 
sociais e reformas fiscais, evitando 
temas mais controversos.
No terceiro mandato, observa-se uma 
dinâmica diferente na coalizão de 
governo. 
O Congresso Nacional, com maior 
fragmentação partidária, apresenta um 
monitoramento mais crítico das propos-
tas do presidente. 
O período Dilma marcado por políticas 

intervencionistas e uma dificuldade 
de diálogo com o Congresso, políti-
cas equivocadas que geraram crises 
econômicas.
No seu segundo governo a ruptura com 
o Congresso e o seu impeachment.
Lula 3 encontra um país com um cená-
rio modificado que pode ser atribuído 
a alguns fatores como crescimento da 
oposição, um cenário político forte-
mente polarizado e o crescimento da 
oposição ao petismo.
Além destes aspectos, um certo desgas-
te natural, após anos de poder, dificul-
tando a manutenção da mesma coesão 
da coalizão inicial.
 Ainda é cedo para determinar o im-
pacto final da mudança na dinâmica da 
coalizão no terceiro mandato de Lula. 
O sucesso do governo dependerá da 
capacidade do presidente de cons-
truir novos consensos, negociar com 
diferentes grupos e adaptar sua agenda 
às novas demandas do Congresso e da 
sociedade.
A sua irritação com as perdas cons-
tantes das propostas de seu governo no 
parlamento o torna irritado e transfere a 
culpa aos seus articuladores, ministros 
e companheiros de partido.
O presidente Lula não percebeu que o 
país mudou.

 
O presidente Lula não percebeu 

que o país mudou! 

“Á democracia não 
é um sistema feito para 

que os melhores sejam eleitos, mas 
para que os ruins fiquem para sempre.

Margareth Thatcher

Contratações de menores Contratações de menores 
por meio do  Programa por meio do  Programa 
Jovem Aprendiz estão Jovem Aprendiz estão 
liberadas em Lorenaliberadas em Lorena
Primeira etapa da implantação na cidade conta com trinta 
selecionados para trabalhar nas secretarias municipais

Foto: Bruna Viana

O secretário de Juventude, Daniel Aquino, o Galão, responsável pela implantação do programa Jovem Aprendiz em Lorena

A Prefeitura de Lorena recebeu 
aval da Câmara para implantar 
o Jovem Aprendiz. O projeto de 
lei do Executivo foi aprovado, por 
unanimidade, na sessão da segun-
da-feira (17) e libera a contratação 
de menores, a ser iniciada pela 
própria administração municipal.

O projeto prevê a contratação 
de jovens, entre 14 e 29 anos, na 
Prefeitura, indústrias e comércios 
da cidade. Na primeira etapa serão 
selecionados trinta jovens que vão 
prestar serviço nas secretarias mu-
nicipais. Os menores poderão atuar 
por seis horas diárias e receber um 
salário mínimo mensal (R$ 1.412).

Segundo o secretário de Juven-
tude, Daniel Aquino, nessa primeira 
etapa será dada prioridade aos 
jovens que já cumpriram medida 
socioeducativa na Fundação Casa. 

Andréa Moroni
Lorena

na Prefeitura, será oferecido às 
empresas do município. “Os empre-
sários vão receber um programa já 
regulamentado e a indicação dos 
jovens selecionados pela Prefeitura. 
Cada empresa será responsável por 
fornecer a capacitação profissional 
para o jovem, de acordo com a sua 
necessidade”, explicou o secretário. 

Capacitação – Daniel Aquino ex-
plicou que a secretaria da Juventude 
oferece nove cursos de capacitação 
para os jovens da cidade. O secretário 
revelou que o local não tem estrutura 
adequada para acolher todos os inte-
ressados, mas com a inauguração da 
Casa da Juventude, no próximo dia 
2, a pasta terá melhor condição de 
atender os jovens.

A secretaria está em contato com 
as associações para levar os cursos 
de capacitação até os bairros, na 
intenção de atender os jovens na sua 
comunidade. Devem ser implantados 
cursos na Ponte Nova, Novo Horizon-
te, Vila Brito e Cabelinha.

A proposta é dar a eles uma oportu-
nidade de começar uma nova vida.

“Eles serão prioridade nessa pri-
meira etapa, mas o projeto vai 
atender a todos os jovens dessa faixa 
etária, que moram em Lorena. Noven-
ta por cento dos jovens da Fundação 
Casa têm envolvimento com o tráfico 
de drogas. Então a nossa bandeira é 
tirar esse jovem da ‘biqueira’ e colocá-
-lo em um trabalho com capacitação 
profissional”.

A seleção dos jovens terá auxílio 
da secretaria de Assistência e Desen-
volvimento Social, que fará o acom-
panhamento dos jovens infratores 
e de suas famílias. Em seguida, será 
feita uma seleção dos participantes.

As inscrições para participar do 
Jovem Aprendiz devem ser feitas na 
secretaria da Juventude, localizada 
à praça Marechal Mallet, a Praça da 
Estação, no Centro. O mesmo local 
atenderá as empresas interessadas 
em implantar o projeto.

Após o projeto ser implantado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA
LEI ORDINÁRIA Nº 4.214 DE 20 DE 
JUNHO DE 2024.
FA B I O  C E S A R  F E R N A N D E S 
LONGUINHO, Presidente da Câmara 
Municipal de Lorena, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 
43, § 6°, da Lei Orgânica do Município 
e do artigo 237 do Regimento Interno, 
faz saber que a Câmara Municipal 
de Lorena, aprovou e EU promulgo a 
seguinte Lei Ordinária:

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
LORENA, A ASSOCIAÇÃO FAMÍLIA E 
ANJOS DA ESPERANÇA.

PREFEITURA DE LORENA
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PE Nº 30/2024 - PROC. 144/2024
O Município de Lorena-SP torna público que, 
considerando os trabalhos realizados para o 
atendimento ao Pregão Eletrônico acima referido, 
registrado em ata juntada aos autos, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para execução de 
serviços de exames de eletrocardiograma e 
eletroencefalograma com emissão de laudos via 
internet pelo período de 12 meses, o Sr. Prefeito 
Municipal HOMOLOGA, ADJUDICA e autoriza a 
contratação das empresas vencedoras, com a 
emissão do respectivo Contrato, conforme abaixo:
Empresa: ELETRONET TELEMEDICINA DIGITAL 
LTDA - ME. CNPJ: 11.344.914/0001-96. Vencedora 
dos itens 01 e 03. Valor total: 33.690,00 (trinta e três 
mil seiscentos e noventa reais).
Empresa: TI TELEMEDICINA INTEGRADA LTDA. 
CNPJ: 31.648.064/0001-27. Vencedora do item 02. 
Valor total: R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais). 
DATA DA ASSINATURA: 24/06/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Lorena no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a homologação do Processo de Seleção Pública Edital 01/2024, 
vem por meio deste convocar os candidatos habilitados para comparecer 
pessoalmente ou por intermédio de procurador, mediante procuração 
pública ou particular com firma reconhecida em cartório, no prazo de até 
30 (trinta) dias a contar da data desta Publicação, na Prefeitura de Lorena, 
localizada na Avenida Capitão Messias Ribeiro, 625 – Olaria, Lorena, 
no horário das 09h às 16h no setor de Recursos Humanos (RH). O não 
comparecimento no prazo legal implicará a renúncia tácita do classificado 
convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo 
para o qual foi aprovado, são eles: Maria L G Silva RG: 540271445; Edvan 
A F Lira RG: 490501138; Douglas H S Lopes RG: 476889674.
Lorena, 26 de junho de 2024.

Sylvio Ballerini
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
RETIFICAÇÃO DO TEMO DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Lorena no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a homologação do Processo de Seleção Pública 01/2024, vem 
por meio deste CANCELAR O TERMO DE CONVOCAÇÃO ocorrido no 
dia 21/06/2024 para o cargo de Agente Comunitário de Saúde (Vila dos 
Comerciários I) em nome de FABIANA NUNES DA SILVA.
Lorena, 24 de JUNHO de 2024.

Sylvio Ballerini
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Lorena
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº02/2024
Encontra-se aberto na Câmara Municipal de Lorena, 
a licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº02/2024, Processo Administrativo nº662/2024. A 
presente aquisição será do tipo MENOR PREÇO, 
cujo objeto é a aquisição de veículo automotor de 
passeio para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Lorena, regido pela Lei nº14133/2021, 
Decreto Federal nº8538/2015, a Lei Complementar 
nº123/2006, Ato da Mesa nº03/2024 que regulamenta 
o pregão e demais condições fixadas no Edital e seus 
Anexos. O Edital em inteiro teor está à disposição 
dos interessados de 2ª a 6ª feira, na sede da 
Câmara Municipal de Lorena em seu horário de 
funcionamento, das 9h às 17h, bem como, em seu 
site oficial www.camaralorena.sp.gov.br/licitacoes e 
no site da Plataforma BBMNET: www.novobbmnet.
com.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
também pelo telefone (12) 3159-1300.
Início do cadastro das propostas: 25/06/2024 às 
10h00min.
Prazo final para cadastramento: 04/07/2024 às 
10h00min.
Início do Pregão Eletrônico: 05/07/2024 às 10h30min.
Local: www.novobbmnet.com.br

Fabio Cesar Fernandes Longuinho
Presidente

PREFEITURA DE GUARATINGUETÁ
Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico nº 071/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na disponibilização de 
serviço de locação de mão de obra de segurança armada (vigia patrimonial 
24 horas), destinado à Secretaria Municipal de Turismo e Lazer. Edital e 
local da sessão pública: www.licitacoesguaratingueta.com.br . Data da 
sessão: 10/07/2024 às 09:00 horas.

Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 
AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 
AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 

 
 

EDITAL Nº 025/2024  
PROCESSO Nº 103/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2024 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
45.192.275/0001-02, por intermédio da Secretaria de Administração, torna público que, realizará Dispensa de 
licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 28/06/2024, ÀS 16:00 HORAS  
 

  
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO   ELETRÔNICO PARA   ENVIO   
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

compras@cachoeirapaulista.sp.gov.br  
 

  
      
1.0 – DO OBJETO:     
 
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DA PICS (PRÁTICAS 
INTEGRATIVAS COMPLEMENTARES ) PARA ATENDER OS USUÁRIOS DA REDE SUS 
QUE FREQUENTA A ACADEMIA DA SAÚDE, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

__________________________________ 
 

Marcos Vinicius da Costa Carvalho  
Secretário Municipal de Administração 


